LEI Nº 2.310, DE 26/12//2000 

Autoriza desafetação e concessão de direito real de uso da área que menciona ao Sr. NILTON SOUZA E SILVA para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação de 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados) da área pública, medindo 829,91 m² (oitocentos e vinte e nove vírgula noventa e um metros quadrados) da quadra 34-A, setor 17.

Art. 2º - Feita a desafetação, fica o Executivo autorizado a conceder o direito real de uso da mesma área ao Sr. NILTON SOUZA E SILVA, CPF 676327426/20 para implantação de uma serralheria.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano
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